
UASG 153038 Estudo Técnico Preliminar 198/2023

1 de 6

Estudo Técnico Preliminar 198/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23066.069601/2023-72

2. Descrição da necessidade

A obra do LIARTES tem por finalidade atender as demandas da Unidade e dos cursos
de Comunicação.

O LIARTES foi contemplado com recursos dos projetos provenientes do Ministério de
Ciencia e Tecnologia/FINEP, provenientes do Fonte: Convênio nº 01.14.0232.00
/FAPEX 11.0234 – CT INFRA 2010 Dessa forma a presente licitação visa concretizar a
utilização desses recursos e cumprimento com o referido convênio.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE E 
INFRAESTRUTURA – SUMAI

Eng. Tatiana Bittecourt Dumet– Superintendente da SUMAI 
Matrícula/SIAPE: 2199195

Faculdade de Comunicação da UFBA Prof. Leonardo Figueiredo Costa – Diretor

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A obra do LIARTES compreende a construção de duas salas no primeiro e no segundo
pavimentos da Faculdade de Comunicação da UFBA. Laboratório 03 com 54,60m2 e
Sala de Edição com 38,60m2.

Dadas as características dos serviços a serem contratados, expresso no objeto deste
Termo de Referência/Projeto Básico, a Faculdade de Comunicação onde será realizada
a construção permanecerá em funcionamento durante a realização dos serviços.

Detalhamento e especificações de projeto acompanham as plantas e pecas gráficas.

1.  

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU ou Conselho Federal dos Técnico Industriais - CFT da empresa 
licitante e de seu (s) responsável (is) técnico (s), da região a que estiverem vinculados.

No caso da empresa Licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no 
 do Estado da Bahia, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste CREA ou CRT

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.
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Comprovação de regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou CRT Conselho Regional de 
Técnicos da empresa Licitante e de seu (s) responsável (is) técnico (s), da região a que 
estiverem vinculados.

 

1. 
1.1.  

A comprovação de que trata o subitem acima, referente ao responsável técnico, nos termos da
Resolução nº. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CONFEA, será exigida dos seguintes profissionais, legalmente
habilitados, conforme Resolução n° 1.010, de 2005, do CONFEA: Engenheiro Civil /
Arquiteto ou Profissional Técnico Habilitado

 

1. 
1.1.  

Quanto a capacitação técnico-profissional: apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT,
expedida pelo Conselho da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do
(s) responsável (is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/RRT, relativo à execução dos
serviços que compõem o objeto desta licitação, elencados no subitem acima, relativa à
execução de obra de reforma, em edifícios públicos ou privados, compatível em características,
quantidades  e prazos, com o objeto da presente licitação.(mínimo de 100,00m2)

 

1. 
1.1.  

A Certidão de Acervo Técnico – CAT ou similar de que trata o subitem acima, nos termos da
Resolução nº. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CONFEA, será exigida dos seguintes profissionais, legalmente
habilitados, conforme Resolução n° 1.010, de 2005, do CONFEA:

 

1. 
1.1. 

1.1.1.  

Engenheiro Civil / Arquiteto ou Profissional Técnico Habilitado

 

1. 
1.1. 

1.1.1.  

O responsável técnico e/ou membro da equipe técnica acima elencados deverá pertencer ao
quadro permanente do Licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se
como tal, para fins deste Termo de Referência, o sócio que comprove seu vínculo por
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intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; ou empregado devidamente
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com
contrato escrito firmado com o Licitante ou com declaração de compromisso de vinculação

, caso o Licitante se sagre vencedor do certame.futura

Caso o licitante se sagre vencedor do certame, e, o responsável técnico não tenha ainda uma
relação formal com a empresa, deverá registrá-lo em carteira de trabalho ou formalizar um
contrato da prestação de serviço, o qual deverá ser registrado no conselho de classe.

O responsável técnico pela execução da obra e que responderá pela mesma será o 
, apresentado no certameEngenheiro Civil / Arquiteto ou Profissional Técnico Habilitado

licitatório. Para tanto, exige-se que sua presença seja constante na obra, compatível com carga
horária da planilha orçamentária. 

No decorrer da execução da obra, o profissional de que trata este subitem poderá ser
substituído, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pelo Contratante.

5. Levantamento de Mercado

Os serviços foram cotados a partir da base de dados do SINAPI e/ou ORSE

 

6. Descrição da solução como um todo

Trata-se de um serviço de comum de engenharia, com uma reforma e requalificação de 
duas salas com divisórias em gesso acantonado e suas instalações.

 

A obra do LIARTES compreende a construção de duas salas no primeiro e no segundo
pavimentos da Faculdade de Comunicação da UFBA. Laboratório 03 com 54,60m2 e
Sala de Edição com 38,60m2.

Dadas as características dos serviços a serem contratados, expresso no objeto deste
Termo de Referência/Projeto Básico, a Faculdade de Comunicação onde será realizada
a construção permanecerá em funcionamento durante a realização dos serviços.

Detalhamento e especificações de projeto acompanham as plantas e pecas gráficas.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As estimativas das quantidades foram levantadas a partir das plantas de arquitetura e 
engenharia e constam da planilha de custo do orgão.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 495.754,10

Valor Total Estimado do Serviço: R$ 495.754,10 (Quatrocentos e noventa e cinco mil, 
setecentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos)

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

1.  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA Fonte: Tesouro e/ou Próprios Valor:
R$ 254.254,10 (Duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e dez
centavos)

Interveniente/Convenente: FAPEX-Fundação de Apoio a Pesquisa e Extensão Valor: R$
295.500,00 (Duzentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais) Fonte: Convênio nº
01.14.0232.00/FAPEX 11.0234 – CT INFRA 2010.

  Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo.

: Informamos e a presente licitação está contemplada no PGC 153038 2022 nº 12185 Serviço-
5622 - OBRAS CIVIS PUBLICAS ( CONSTRUCAO )                     "Contratação de empresa
especializada em serviços de engenharia para reforma na Faculdade de Comunicação para a
criação do Laboratório de Vídeo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Por se tratar de um serviço que envolve uma única finalidade, na mesma edificação
sede da unidade acadêmica não há possibilidade de ser parcelado, sob pena de ser
parcialmente realizado. Dessa forma uma única empresa deverá fazer o serviço.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Trata-se de uma licitação de serviços comum de engenharia, semelhante a muitas já
realizadas pelo órgão não demandando nenhum aditivo em contratos pré-existentes de
manutenção ou limpeza e de serviços continuados.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Essa contratA presente licitação proporcionará aos cursos envolvidos nos laboratórios 
a serem construídos, melhores condições de aulas práticas e teóricas.ação faz parte do 
planejamento da UFBA relacionada aos convênios com a FINEP

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

  A presente licitação proporcionará aos cursos envolvidos nos laboratórios a serem
construídos, melhores condições de aulas práticas e teóricas.

13. Providências a serem Adotadas

A Direção da Faculdade de Comunicação precisará dar acesso à empresa e isolar a 
área a ser trabalhada, de forma que os transeuntes possam estar protegidos de 
eventuais acidentes envolvendo os matérias a serem retirados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se verifica nenhum impacto ambiental com os serviços a serem realizados

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

VIÀVEL NOS TERMOS DESSE ETP

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: considero viável essa contratação

 

 

 

 

BRUNO OLIVEIRA SANTANA
Agente de contratação

 

 

Despacho: considero viávell essa contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PAULO MARCIO DE MATOS BRITO
Agente de contratação

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 13/11/2023

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) Nº 7/2023 - SUMAI/UFBA (12.01.08) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado eletronicamente em 14/11/2023 15:02 )
BRUNO OLIVEIRA SANTANA

CHEFE - TITULAR

NUPRO/CPR (12.01.08.30.01)

Matrícula: ###612#7

 (Assinado eletronicamente em 14/11/2023 15:19 )
PAULO MARCIO DE MATOS BRITO

CHEFE - TITULAR

NFC/SGAF (12.01.08.28.01)

Matrícula: ###42#9
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